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Objetivo  

Esta Política formaliza o compromisso do Aché com a sustentabilidade do seu negócio e com o 

desenvolvimento de um modelo que promova a competitividade e a lucratividade aliadas à 

geração de valor para a sociedade e para o meio ambiente. 

A Política estabelece os pilares e diretrizes de governança para que a sustentabilidade seja 

integrada aos processos e tomadas de decisão de todos. Aplicando-se ao Aché Laboratórios 

Farmacêuticos S.A., suas Sociedades Controladas e, conforme aplicável, nos relacionamentos 

com fornecedores, prestadores de serviço e demais parceiros de negócio. 

Documentos de Referência 

• Código de Conduta do Aché;  

• Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da Organização das Nações Unidades 

(ODS/ONU);  

• Princípios do Pacto Global da Organização das Nações Unidades (ONU);  

• Normas – (GRI) Global Report Initiative;  

• Princípios de relato integrado da International Integrated Reporting Council (IIRC);  

• GHG Protocol; 

• Indicadores de sustentabilidade da Sustainability Accounting Standards Board (SASB).  

Termos, Definições e Abreviaturas 

• Sustentabilidade: ciência que busca entender as relações sistêmicas entre fatores 

econômicos, sociais e ambientais buscando promover o desenvolvimento sustentável, ou 

seja, que possibilite avanços socioeconômicos que não comprometam a capacidade do nosso 

planeja de se regenerar; 

• ESG1: conjunto de métricas desenvolvido para o mercado financeiro com o objetivo de 

possibilitar a avaliação de como empresas gerenciam questões ambientais, sociais e de 

governança que podem impactar os seus negócios; 

• Stakeholders ou Partes Interessadas: indivíduos, grupos ou organizações que podem 

afetar ou ser afetados de forma positiva ou negativa por uma decisão, atividade ou resultado 

do Aché; 

• Desafios globais: abrangem questões de ampla relevância para a sociedade, discutidas de 

forma global, tais como: mudanças climáticas, diversidade e inclusão, acesso a 

medicamentos, longevidade com qualidade de vida; 

• Geração de valor: criação de valor econômico associado à criação de valor para a 

sociedade, respondendo às suas necessidades e desafios; 

• Externalidades/Impacto/Pegada: consequências positivas ou negativas que uma 

atividade pode gerar na sociedade ou no meio ambiente; 

• Cadeia de valor: abrange todas as atividades necessárias e stakeholders impactados no 

desenvolvimento de produto ou serviço, incluindo a sua concepção, diferentes fases de 

produção, entrega aos consumidores e descarte após o uso. 

 
 
 

 

 
1 As métricas ESG fazem parte dos processos de Sustentabilidade.  
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Pilares e Diretrizes 

Pilares 

• Transparência: disponibilizar informações sobre os fatos positivos e negativos aos nossos 

stakeholders; 

• Responsabilidade Corporativa: reduzir externalidades negativas dos negócios e 

aumentar o impacto positivo; 

• Prestação de Contas: cumprir nosso propósito, prestar contas e assumir responsabilidade 

pelos atos; 

• Equidade: tratamento justo a todos os stakeholders. 

Diretrizes  

• Potencializar os aspectos positivos e, no mínimo, mitigar os negativos de forma proativa e 

contínua em nossas ações nas frentes ambiental, social e econômica; 

• Atuar para que o nosso modelo de negócios seja parte da solução de desafios globais; 

• Estimular o desenvolvimento socioeconômico sustentável de comunidades nas regiões em 

que atuamos;  

• Promover nossos princípios e práticas de sustentabilidade junto a fornecedores, prestadores 

de serviço e demais parceiros de negócio;  

• Avaliar continuamente as relações da nossa cadeia de valor para que possamos basear 

decisões e iniciativas em fatos, dados, melhores práticas, estudos científicos e interações 

com stakeholders; 

• Desenvolver iniciativas que impulsionem o nosso propósito visando a geração de benefícios 

ambientais, sociais e econômicos para o Aché e seus stakeholders. 

Responsabilidades 

Todos no Aché são responsáveis por contribuir para o desenvolvimento de um modelo de 

negócios sustentável, por isso atuamos para que a sustentabilidade seja integrada aos nossos 

processos e tomadas de decisão. A governança de sustentabilidade no Aché é composta por:  

Conselho de Administração  

Desempenha as atribuições e poderes de gestão conferidos por lei e pelo Estatuto Social do 

Aché, de maneira a assegurar a execução fiel e eficiente de seus fins, incluindo a implementação 

desta Política; 

Comitê Executivo de Pessoas & ESG 

Possui as competências específicas previstas no Regimento Interno dos Comitês e em seu 

Regulamento; 

Comitês Temáticos de Sustentabilidade  

Possui competências específicas previstas no Regulamento do Comitê de Pessoas e ESG;  

Diretoria Jurídica, Compliance e Sustentabilidade 

• Assegura o cumprimento desta Política e da estratégia de Sustentabilidade junto à liderança;  

• Garante que os temas de Sustentabilidade sejam considerados nas decisões e processos;  

• Impulsiona as áreas de negócio na execução dos projetos da estratégia de Sustentabilidade; 

• Implementa processos de melhoria contínua, incluindo monitoramento, revisão e adequação 

das metas estratégicas de Sustentabilidade; 
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• Garante o compartilhamento, comunicação e treinamento desta Política para a liderança do 

Aché, colaboradores, partes interessadas e terceiros. 

 Considerações Finais 
O descumprimento de quaisquer das diretrizes desta Política está sujeito às sanções previstas 

em lei, que podem variar de advertência verbal até desligamento por justa causa. Qualquer 

violação desta Política deve ser reportada pelo canal confidencial de Ouvidoria e ser tratada de 

acordo com o Código de Conduta do Aché Laboratórios Farmacêuticos S.A. 

Site: www.ache.com.br – acessando - Contato - Ouvidoria. 

Telefone: 0800 155 0003 

Aprovação 

 Aprovadores 

Gerência Sustentabilidade 

Diretoria Jurídica, Compliance e Sustentabilidade 

Presidência  

 
  

http://www.ache.com.br/
https://www.ache.com.br/fale-com-o-ache/

